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~ Nl2=417, DE ~ DE DEZ:EMBRO ~ 1970. 

Dispõe sÔbre a aber tura de um Crédito Especial ,
destinado a fim que especifica . 

ANTONI O GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catigu.á, -
nos têrmoa do artigo 39, ítem II, do Dõcreto- Lei Complementar n2= 
n2=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e pnomulga a seguinte -
lei aprovada pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de -
29 de dezembro de· 1970, conforme Resolução nl2=187/70. 

Artigo l.º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu

nicipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr$- - -
CrS- 25 . 000, 00-( Vinte e cinco mil cruzeiros). 

§ tlnico - O Crédito a que se refe::m êate artigo, será 
destinado as despesas de execução de obras de pavimentação, nas -
vias públicas da cidade. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão 
cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecadação -
que eevveri:ficar no corrente exer cício financeiro . 

Artigo 32 - Esta lei ter á vigência até o .dia 30 de abril 
de 1971-(§42 do artigo 62 , da Constituição da República Federati
va do Br asil). 

Artigo 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catigu.á, aos 29 de dezembro de 
1970. 

Registrada no livro competente , e em se ' da publicada/ 
por afixação no local de costume. 


